
ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
- SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER 2023 -
	Empresa:______________________________________________________

______________________________________________________________

CNPJ: _________________________________________________________

Endereço:______________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Representante Legal: _____________________________________________

_______________________________________________________________
Número de empregadas mulheres: _________________________________




	REQUERIMENTO

A empresa acima nominada, por seu representante legal, vem requerer a sua inscrição no processo de seleção para a concessão DO SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER 2023, apresentando em anexo os documentos exigidos no Edital de Seleção nº 01/2023, e na Lei Municipal nº 2.471 de 21 de novembro de 2022.
_____________________________________________

Assinatura do Representante legal




ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO
A empresa ________________________________________________________________ com sede _________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ Rebouças-PR, por seu representante legal _______________________________________

_________________________________________________________________________  firma o presente TERMO DE COMPROMISSSO, nos termos da Lei Municipal nº 2.471 de 21 de novembro de 2022, para fins da concessão do SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER REBOUCENSE 2023, comprometendo-se a:
I – Realizar ações afirmativas e informativas, internas e externas, que contemplem temas voltados à divulgação da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com ao menos uma ação no mês de agosto, quando ocorre a Campanha Agosto Lilás.

II -  Apoio às mulheres integrantes do seu quadro de pessoal que forem vítimas de qualquer tipo de assédio, violência psicológica ou física ou tiverem os seus direitos violados no local de trabalho;

III – Apoio e acolhimento a mulheres integrantes do seu quadro de pessoal que forem vítimas de violência doméstica;

IV – Promover a divulgação e garantir o exercício, entre seu quadro de pessoal, dos direitos da gestante e do pleno direito às licenças maternidade e amamentação;

V - Incentivo à valorização das mulheres no mercado de trabalho, promovendo a igualdade de gênero em seu quadro de pessoal, notadamente em termos remuneratórios, sempre que houver isonomia de escolaridade, função e jornada de trabalho na equiparação do valor da remuneração entre homens e mulheres; 

VI – Promover, patrocinar e/ou apoiar palestras com o objetivo de proporcionar a conscientização e enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher, podendo realizar convênios e parcerias com outras empresas, entidades e/ou órgãos públicos.

Rebouças, ____de ____________________ de 2023.

_______________________________________________________________

(assinatura do representante legal)

ANEXO III

SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER REBOUCENSE 2023
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